
TJ-RJ concede indenização para Gazola e Glória Perez

A 7ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro condenou Paula Thomaz e o ex-ator global,
Guilherme de Pádua, a indenizarem a autora Glória Perez e o ator Raul Gazola. Cada um dos réus deve
pagar 500 salários mínimos (R$ 100 mil) por danos morais. O relator do processo foi o desembargador
Carlos Lavigne.

Pádua e Paula Thomaz foram condenados pelo assassinato da atriz Daniela Perez, que à época era casada
com Raul Gazola. Na ocasião, Daniela fazia par romântico com o ex-ator em uma novela da Globo. Os
reús ainda podem recorrer.
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